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O Vereador que o presênte subscreve, ao usar das
atribuiçÕes conferidas pelo Artigo 137, inciso lV, e Artigo í 62, inciso ll do
Regimento rnterno desta casa de Leis REQuER à Mesa Diretiva ouvida o
Soberano Plenárlo, que seja remetido expediente ao í60 SUB DIVISÃO
POLICIAL DE CAMPO MOURÃO AO EXCELENTíSSIIVIO SENHOR NILSON
RODRIGUES DA SILVA para que manifeste sobre as festas noturnas nas
margens da BR 158 - Anel viário - ,,Gramadão,,.

euais são as medidas acolhidas pelo 11o Batalhão de
Polícia Militar, para inibir aclamaçÕes, consumo excessivo de bebidas por
motorista, rachas e som alto?

Solicita aínda, o aumento de rondas por parte da polícia
Militar, nas margens da BR .lSg - Anel viário _,,Gramadão,,.

JUSTIFICATIVA:

populares procuraram este Vereador para Requer quais
são as medidas acolhidas pelo 160 Sub Divisão policial De Campo Mourão, para
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poDER rEctstATtvo DE cAMpo tvtounÃo
EsrADo oo panaruÁ
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SALA DAS sEssôEs Do poDER LEctsLATtvo DE cAMpo tvtouRÃo,
Estado do Paraná, em 20 de maryo 2024.
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Assinado diartalmentê ôôr:
II4ARCIO 8E{BET
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MARCIO BERBET
Vereador - PP
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inibir aclamaçôes, consumo excessivo de bebidas por motorista, rachas e som arto
no Anél viário - BR-158, ,GRAMADÃO".

Atualmente sabemos e temos conhecimento da
ocorrência de festas noturnas no rocar mencionado. Visando sorucionar esse
empasse requer'se a manifeste sobre as festas noturnas nas margens da BR 15g
- Anel viário - "Gramadão" e quais medidas serão adotadas por esta sub Divisão
Policial.



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FICA

. OUANTO À EXISTÊNCIA REGISTRO DE SÚMULA NOS TE RMOS DA RESOL UCÃO N."

11t2013
SOBRE A MATÉRIA:

( X ) ,,áo exr:sÍe súmuta registrada por outro Vereador sobre o assunÍo.

( ) existe o registro dê súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

-0 À PREJ DADE

(X) não há qualquêr ôbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a pÍoposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstrtucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro .iá aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

Campo Mourâo, 20 de MaÍço de 2024

-t\. . .Y.ta.ÇJE,<-I*,
MarcelHntonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTONO 6B /2024

INDICACÃO N" /2024.

. QUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 15íi § 20, inciso l, do R. 1., pois náo êstá Íormalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no '. "2023
(em anexo) - art. 151, § 2o, inciso ll, alÍnea "d", do R.l

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicaçéo ou Requerlmento aprovados nos últimos' iao (cento á oitenta dias) (cópia anexo) - art 151, § 20, inciso ll' alínea "e"' do R l

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R l.



DIRETORIAJURÍDICA

Parecer prolatado em 21lOgl2OZ4

( ) Íavorável à tramitacáo.( )favorável à tramitaiâo com emendas( ) Pêla apresentaÇáo de substitutivo
( x) Contrário à tramitaçâo

PODER tEGISIATIVO DE CAMPO MOURÃO
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( ) .. ...... . Emendas êm anêxo( ) Substitutivo em enexo.( ) Diligências.

ú1*. ZÁ/,'
Ulisses L tma Takarada

Procurador Jurídico
OR/DIJUR
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:2,IIO,I2O24.

( 
-) 

lndicaÉo no J2023 ( ) Requerimento no -t2024(X)RequerimentodeUrgêncian"68/2023 "i'llüãf* n" t2023

AUTORIA: MARCTO BERBET

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de prejudicialidade.

( ) Vícío de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegat por ferir :

( ) Possíver co*igir iregaridade/inconstitucíonaridade através dê emendâs.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicaçáo atende ao art. 128, s 2" do R,1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicaÇâo atende ao art. 128, s 20 do R.1,, frente ao disposto no art. ..,........,...do ppA.

Obs: Requerimento dlrêciona4o.à 
"ar]9r]g+" 

não- competente para demanda solicitada ecom a exisrência do Requêriment o 6il2024, este t:t"i pi!i,liit"a..


